
INDICAÇÃO Nº 
3461
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a destinação de uma ambulância para o município de Espírito Santo do Pinhal. 

JUSTIFICATIVA

O município de Espírito Santo do Pinhal, com uma população de quarenta e dois mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, para poder dar um melhor atendimento aos pacientes que procuram atendimento médico, necessita de uma ambulância para transporte e locomoção de doentes para outras cidades, a fim de receberem tratamento adequado, que o município não dispõe.

A conquista de uma ambulância para o município será altamente benéfica e contribuirá para melhoria dos serviços prestados à população pinhalense.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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